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. _ . n — autor i zar o processamento das operações const i tut ivas do objeto 
« a Empresa , mencionadas no Capítulo I I deste Estatuto , podendo delegar tais 
atribuições; 
_ . i — votar decisões d a D i r e t o r i a e do Conselho Normat i vo e exerc i tar 
O d i re i to de voto de qua l idade . 

C A P I T U L O V I 
Do Conselho Fiscal 

Ar t i go 13.o — O Conselho F i s c a l será constituído de 3 (três) membros 
e let ivos e suplentes em igua l número, com manda to de 1 (um) ano, todos b r a s i 
leiros, residentes no Pa is , de reconhecida capacidade e reputação i l i bada , i n d i c a 
dos pelo Governador do Estado, que lhes fixará a retribuição. 

Ar t i go H.o — A o Conse lho F i s c a l compete examinar e emi t i r parecer 
sobre balancetes, balanços, prestação anua l de contas d a D i r e t o r i a e sobre a l i e 
nação e oneração de bens imóveis pa t r imon ia i s , ass im como exercer as demais 
atribuições at inentes ao controle de contas d a E m p r e s a . 

C A P I T U L O V I I 
Do Exercício Social 

Art igo 15.o — O Exercício Soc ia l da C E E S P compreenderá o período 
d« l.o de jane iro a 31 de dezembro de cada ano. 

Ar t i go 16.0 — A C E E S P levantará balanços gerais a 31 de dezemoro 
de cada ano, obr igator iamente . 

C A P I T U L O V I I I 
Da Liquidação 

Ar t i go 17.o — A Empresa entra em liquidação nos casos previstos em 
le i , compet indo à Secre tar ia da Fazenda estabelecer o modo e f o rma de liquidação, 
des ignar os l iquidantes e o Conselho F i s c a l que deverá atuar neste período, f i xando-
Ihç a retribuição. 

CAP ÍTULO I X 
Das disposições Gerais e transitórias 

Ar t i go 18.° — Até o d i a 28 de fevereiro de 1971, os atuais órgãos 
da Au ta rqu ia agora existentes continuarão a exercer as mesmas atribuições 
que possuem 

Parágrafo único — O a tua l Pres idente da A u t a r q u i a da C E E S P , 
cujo mandato será respeitado n a f o rma do art igo i.c do Decreto n , 
concomitantemente com as novas atribuições de sua competência n a E i iprêsa. 
C E E S P , continuará com os poderes inerentes ao Pres idente da A u t a r q u i a C E E S P , 
até 23 de fevereiro de 1971. 

Art igo 19.° — Até a nomeação dos t i tulares da D i r e t o r i a Execu t i va , 
pe lo Governador do Estado, a administração d a C E E S P , será exerc ida por u m a 
D i r e t o r i a Execut i va provisória, composta de cidadãos de e levada reputação, d e 
signados pek Pres idente da E m p r e s a . 

Parágrafo único — Os Diretores designados na f o rma deste art igo, 
no ato d? sua designação, entrarão n a pleni tude do exercício de seus cargos, 
podendo ser dispensados e m qualquer época pelo Pres idente d a Empresa , que 
designará seus subst i tutos. 

A r t i go 20.° — Até 28 de fevereiro de 1971 a D i r e t o r i a Execu t i va terá 
a função exc!usiva de e laborar e aprovar o Reg imento Interno, o Regu lamento 
do Pessoa! e o quadro respectivo, o M a n u a l de Serviços, a Organização A d m i 
n i s t ra t i va , f i xar os salários dos empregados, normas de contratos de serviços 
de terceiros, bem como def in ir a na tureza do regime func i ona l p a r a imed ia ta 
implantação dos mesmos. 

Parágrafo único — A p a r t i r de l .o de Março de 1971, todos os 
órgãos da Emprêsa : já devidamente reestruturados, deverão entrar em func i o 
namento n o r m a l . 

A r t i go 21." — Os atuais Servidores da C a i x a Econômica do Es t ado 
de S a c Pau lo serão aproveitados como empregados d a Empresa , no regime d a 
Consol<dação das Le is T raba lh i s tas — C . L . T . —, mediante opção expressa, n o 
p razo e nas condições a serem previstas no Regu lamento do Pessoal , os qúai3 
respeitarão sempre o dire i to adqu i r ido . 

§ 1-° — Os Servidores não optantes constituirão o Quadro S u p l e 
m e n t a r regido por Legislação própria podendo, a critério d a D i r e t o r i a , ser 
colocados à disposição pa ra relotação em outros órgãos do Es tado . 

§ 2.° — Refer idos Servidores f i cam excluídos dos benefícios de acesso 
e promoção e comissionamentos estabelecidos p a r a o pessoal da Empresa o r a 
constituída. 

§ 3 0 — F i c a vedado o Ingresso de Ex-Serv idores da A u t a r q u i a 
C E E S P que t e n h a m sido demit idos de seus cargos ou funções. 

Ar t i go 22.° — Ao Empregado Estável e sem n e n h u m a punição dis
c i p l i n a r que venha a ser nomeado p a r a o cargo de D i r e t o r da Empresa , p o r 
Decreto do Governador , será concedida Aposentador ia Honorária ao ser exone
rado do mesmo, desde que possua u m mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço na C E . E . S . P . e 2 (dois) de exercício no cargo . 

Ar t i go 23.° — O afastamento de empregados da C E E S P p a r a pres
t a r serviços em outros órgãos da administração pública, bem como o comiss iona
mento na C E E S P de servidores de outras entidades, será feito sem quaisquer 
ônus pa ra a Empresa , e pelo prazo improrrogável de i (um) a n o . 

DIÁRIO OFICIAI 
Mttado de São Paulo 

D E C R E T O D E 5 D E FEVEREIRO D E 1971 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o ar t igo 26-A e parágrafo único do Decre to -Le i Complementar n . o 17, de 
8 de abri) de 1970 e com o estabelecido no art igo 12 e parágrafo único da L e i 
n.o 10.385, de 24 de agosto de 1970, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a relotado, no Depar tamento Aeroviário do Es tado 

de São Pau lo u m (1) cargo de Escriturário, Referência " 1 4 - B " , da Secre tar ia 
da Justiça, ocupado por O l ymp io Po r tuga l Neto . 

A r t i go 2.° — N o corrente exercício o servidor ora re lotado continuará 
a perceber seus salários por conta d a repartição a que per tenc ia . 

A r t i g o 3 0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua 
çublicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de fevereiro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A E R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Caía C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1971. 
Imaculada Vio-ia, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E FEVEREIRO DE 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação da Prefeitura Municipal de 
Presidente Epitácio um terreno com a área de 440 m 2 . localizado no Município de 
Presidente Epitácio destinado à residência do Juiz de Direito de Presidente Epitácio 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.« — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a receber, por doação 

da P re f e i tura M u n i c i p a l de Presidente Epitácio o terreno com a área de 440 m 2 . 
(quatrocentos e quarenta metros quadrados) com benfeitor ias s i tuado nos distr i to , 
município e comarca de Presidente Epitácio, dest inado à residência do J u i z de D i r e i t o 
com as medidas e confrontações constantes do memor ia l descrit ivo e p l a n t a anexa 
ao processo 34.007-70 da Procurador ia G e r a l do Estado, a saber: " U m lote de terras, 
sob n . Dez (10), d a Q u a d r a n . Três (3) medindo Dez (10) metros de frente, por 
quarenta e quatro (44) metros d a frente aos fundos, fazendo frente a R u a Paraná, 
na V i l a "Paraná" , n a Fa z enda "Pederne i ras ou Aimoré" , neste d istr i to e município 
de Presidente Epitácio, comarca de Presidente Vences lau, exist indo nesse lote de 
terras u m a casa de tijolos, coberta de telhas, recém construída, bens esses dentro dos 
l imi tes seguintes: de u m lado com o lote n . 9; do outro lado, com o lote n . 11 e nos 
fundas com o lote n . 1 5 " . 

A r t i g o 2.» — £ste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de fevereiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1971.-
Imaculada Viola, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 5 D E F E V E R E I R O DE 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação da Prefeitura Municipal A 
Santa Fé do Sul imóvel sem benfeitorias, situado naquele município, necessário i 

complementação de área para a construção do Fórum local 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTAUO 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.« — F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a receber por doação» 

da Pre f e i tura M u n i c i p a l de S a n t a Fé do S u l , u m terreno sem benfeitorias, com arei 
de 1.664,00 m 2 . , s i tuado no distr i to e município de S a n t a Fé do S u l destinado i 
complementação de área p a r a construção de prédio pa ra o Fórum daquela comarca, 
c o m as medidas e confrontações constantes do processo 47.380-70 d a Procuradoria 
do Patrimônio Imobiliário a saber : "Começam no ponto " A " denominado em planta 
anexa e s i tuado n a intersecção dos a l inhamentos d a A v e n i d a Conselheiro Antonio 
P r a d o e R u a 10. D o ponto " A " , segue pelo a l inhamento da Aven ida Conselheiro 
A n t o n i o P rado n a distância de 46,00 m . até o ponto " B " . D o ponto " B " , defletirido 
à d i re i ta 90» 00' segue n a distância de 52,00 m . até o ponto " C " , dividindo com os 
lotes 10 e 8. Do ponto " C " , def let indo à d i re i ta 90° 00' segue n a distância de 46,00 m, 
até o ponto " D " , s i tuado no a l inhamento da R u a 10 e d i v id indo neste trecho, com 
o remanescente do lote 9 e c o m o lote 14. D o ponto " D " , def let indo à direita 90° 00', 
segue pelo a l inhamento da R u a 10, n a distância de 52,00 m . até o ponto " A " , inicio 
desta descrição". 

A r t i go 2. ' — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de fevereiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1971 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E F E V E R E I R O DE 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação da Prefeitura Municipal de 
Tabapuã o imóvel localizado naquele município destinado à ampliação da Unidade 

Sanitária local 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTA
DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go 1.» — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber por do* 

ção da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Tabapuã o terreno sem benfeitorias com a áret 
de 242 m2. (duzentos e quarenta e dois metros quadrados) s i tuada no distrito, mu. 
n i c ip io de Tabapuã comarca de Ca tanduva , dest inada à ampliação da Unidade Sa. 
nitária loca l , c o m as medidas e confrontações constantes do memor i a l descritivo < 
p l a n t a anexa ao processo n . 34.466(70 da P rocurador i a G e r a l do Estado, a saber: 
«Começam no ponto «A » , denominado e m p l an ta anexa e s i tuado n a intersecção doj 
a l inhamentos da Aven ida G e n e r a l Osório e R u a X V de Novembro . Do ponto «A», 
segue pelo a l inhamento da R u a X V de' Novembro n a distância de 22,00 m. até o 
ponto «B» . Do ponte «B» , defletindo à d i re i ta 90°00'. segue n a distância de 11,00 m. 
até o ponto «C», d i v id indo com quem de d ire i to. D o ponto «C» , defletindo à d,üei« 
t a 90°00', segue n a distância de 22,00 m . até o ponto «D» , s i tuado no alinhamento 
d a Aven ida Genera i Osório, d iv id indo com o terreno de propriedade do IPESP, 
onde funciona o a tua l Cen t ro de Saúde. D o ponto «D » , def let indo à direita, segue 
pelo a l inhamento da A v e n i d a Gene ra l Osório n a distância de 11,00 m., até o pon. 
ia « A » , onde teve início esta descrição. 

O imóvel ass im descrito, encerra u m a área de 242,00 m2.». 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , è de fevereiro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1971 
Imacu lada Viola, Responsável pelo S. N . A* 

D E C R E T O D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ESTA 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que Domingos Theodoro de O l i v e i r a Azevedo figura en< 
tre os ma is i lustres e est imados cidadãos de São João da B o a V i s t a ; 

Cons iderando que. c om s u a participação e m todos os movimentos cíJ 
viços, cu l tura i s e sociais do município, c on t r i bu iu grandemente p a r a o progresso da 
c idade; 

Cons iderando que compete ao Es tado homenagear os que, pela vida e 
pe la obra, de ixaram nome digno de admiração e de respeito, e se constituem exem
p l o às gerações v indouras , 

JDeorctâ-" 
Ar t i g o l.» — Passa a denominar-se «Domingos Theodoro de Oliveira 

Azevedo» o Ginásio Es t adua l de São João da B o a V i s ta . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação, 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de fevereiro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
P a u l o Ernes to To l l e , Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1971 
Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . A , 

D E C R E T O D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Integra nos cargos vagos de Direção e Chefia do IPESP, vinculado à Secretaris 
do Trabalho e Administração, funcionários efetivos, para efeito de adaptação U 

necessidades de serviço da Autarquia e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTA 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de conformidade como 
art igo 34, inc iso X V I I I d a Constituição do Estado de São P a u l o (Emenda Cons. 
t i tuc i ona l n . 2, de 30 de outubro de 1969), e § 2.°, do art igo 26 do Decreto-Lei Com. 
p lementar n. 7, de 6 de novembro de 1970, 

Decreta: 
A r t i g o l.° — Passa a integrar a Pa r t e Espec ia l do Quadro de Pessoal 

do I P E S P , c om a denominação a l t e rada p a r a P rocurador Chefe d a Autarquia, re-
ferência C D - 1 2 P E - I I 1 (um) cargo de P rocurador Subchefe d a Autarquia, refe
rência C D - 1 1 , P E - I I , Pa r t e Espec ia l do mesmo Quadro , ocupado em caráter efetivo 
pelo Advogado T h a l m a de O l i v e i ra , R . G . n . 366.222. 

A r t i g o 2.° — Passam a in tegrar a Pa r t e Espec ia l do Quadro de Pessoal 
do I P E S P , c o m a denominação aíterada p a r a D i r e t o r (Divisão Nível I I ) , referência 
C D - 9 , P E - I I : 1 (um) cargo de Contador referência 20-B, ocupado em caráter efe
t ivo , pelo sr. M a r c i a n o Araújo Netto, R . G . n . 2.357.983; 1 (um) cargo de Chefe âe 
Seção, referência 19-B, ocupado em caráter efetivo, pelo sr. Rober to Rosel l i Lutti, 
R . G . n. 1.225.602; 1 (um) cargo de Chefe de Seção, referência 19-B, ocupado em 
caráter efetivo, pe la sra . M a r i a T e r e z i nha L e y Ba t i s t a , R . G . n. 1.811.183, todos 
do mesmo Quadro . 

A r t i g o 3.° — Passa a in tegrar a Pa r t e Espec ia l do Quadro de Pessoal 
do I P E S P , com. a denominação a l t e rada p a r a Chefe de Seção Técnica, referência, 
23, P E - I I : 1 (um) cargo de Contador , referência 20, P E - I I I , d a Par te Especial do 
m e s m o Quadro , ocupado e m caráter efetivo, por D . P l a c i d i a F e r r e i r a Camargo, 
R . G . n. 351.241. 

A r t i g o 4.° — Passam a in tegrar a Pa r t e Espec ia l do Quadro de Pessoal 
do I P E S P , c om a denominação a l terada p a r a Chefe de Seção, referência 19, PE-11, 
2 (dois) cargos ocupados em caráter efetivo, pelos srs. O l ga Y o l a n d a da Costa San
tos Nogue i ra , R . G . n . 908.320, Escriturária Nível I, referência 14-D e M a r i a Stella 
Sylíos Fernandes , R . G , n. 2.311.739, Escriturária Nível I, referência 11-B, todos 
do mesmo Quadro . 

A r t i g o 5.° — F i c a m ext in tos na P a r t e Espec ia l do Q u a d r o de Pessoal do 
I P E S P , 1 (um) cargo de Procurador Chefe d a Au ta rqu i a , referência CD-12, PE-II; 
3 (três) cargos de D i r e t o r (Divisão Nível I I ) , referência C D - 9 , P E - I I , 1 (um) cargo 
de Chefe de Seção Técnica, referência 23, P E - I I , e 2 (dois) cargos de Chefe de 
Seção, referência 19, P E - I I . 

A r t i g o 6.° — Os títulos dos servidores a que se refere o presente de
creto serão aposti lados pelo Pres idente do Conse lho Admin i s t r a t i v o do IPESP, nos 
termos do Decreto n . 46.110, de 24 de março de 1966. 

A r t i g o 7.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua puWicaç&d 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de fevereiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a , Secretário do T r a b a l h o e Administra?»» 

Fub l i eado n a C a s a C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1971. 
Imaculada Violai Responsável pelo S . N . A . 


